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INCENTIVOS QUE DECORREM DO ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS – Artigo 45º 

IMPOSTO IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis 

ENQUADRAMENTO LEGAL 
Artigo 45.º do EBF (alínea a) do n.º 2) 

“Prédios urbanos objeto de reabilitação” 

BENEFÍCIO FISCAL 
Isenção por um período de 3 anos (a contar do ano, inclusive, da 
conclusão das obras), com possibilidade de renovação por mais 5 
anos 

PRESSUPOSTOS 

Prédios urbanos ou frações autónomas localizados em ARU ou 
concluídos há mais de 30 anos , que sejam, cumulativamente: 

− objeto de intervenção de “reabilitação de edifícios” (de acordo 
com o RJRU ou o RERU); 

− objeto de intervenção da qual resulte um estado de conservação 
do imóvel de, pelo menos, dois níveis acima do atribuído antes da 
intervenção e tenha, no mínimo, um nível “bom” (implica vistoria 
prévia e final de acordo com o MAEC); 

− objeto de intervenção que cumpra os requisitos em matéria de 
eficiência energética e de qualidade térmica previstos no D L n.º 
194/2015 relativo ao desempenho energético dos edifícios (através 
do SCE Sistema Certificação Energética dos Edifícios). 

CONDICIONANTES 

− A prorrogação da isenção está dependente de deliberação da 
Assembleia Municipal, sob proposta fundamentada da Câmara 
de Municipal, nos termos do Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e das Entidades Intermunicipais (n.º 2 do artigo 16.º); 

− A renovação da isenção aplica se somente aos casos de imóveis 
afetos a arrendamento para habitação permanente ou a 
habitação própria e permanente; 

− A renovação da isenção deverá ser requerida pelo proprietário, 
ficando sujeita a confirmação por parte da Câmara Municipal de 
utilização / ocupação nos primeiros três anos (contrato de 
arrendamento ou prova de residência, consoante se trate de 
arrendamento ou habitação própria); 

− O presente benefício não é cumulativo com outros benefícios 
fiscais de idêntica natureza (sem prejuízo de poder optar-se por 
outro mais favorável) e não prejudica a liquidação e cobrança do 
respetivo imposto, nos termos gerais. 

RECONHECIMENTO 

O reconhecimento da intervenção de reabilitação deve ser requerido 
conjuntamente com a comunicação prévia ou com o pedido de 
licença da operação urbanística, cabendo à Câmara Municipal 
comunicar esse reconhecimento ao Serviço Local de Finanças, no 
prazo máximo de 20 dias a contar da data da determinação do 
estado de conservação resultante das obras ou da emissão da 
respetiva certificação energética, se esta for posterior. 

A anulação da liquidação do IMI e a correspondente restituição será 
efetuada pelo Serviço Local de Finanças no prazo máximo de 15 dias 
a contar da comunicação prevista no ponto anterior 



Revisão da delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana 
existentes no Concelho de Águeda 

173 

INCENTIVOS QUE DECORREM DO ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS – Artigo 45º 

IMPOSTO IMT – Imposto Municipal Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 

ENQUADRAMENTO LEGAL 
Artigo 45.º do EBF (alínea b) do n.º 2) 

“Prédios urbanos objeto de reabilitação” 

BENEFÍCIO FISCAL 
Isenção nas aquisições de imóveis destinados a intervenções de 
reabilitação 

PRESSUPOSTOS 

A isenção apenas se aplica se o adquirente iniciar as obras no prazo 
máximo de três anos a contar da data de aquisição. 

Prédios urbanos ou frações autónomas localizados em ARU ou 
concluídos há mais de 30 anos , que sejam, cumulativamente: 

− objeto de intervenção de “reabilitação de edifícios” (de acordo 
com o RJRU ou o RERU); 

− objeto de intervenção da qual resulte um estado de conservação 
do imóvel de, pelo menos, dois níveis acima do atribuído antes da 
intervenção e tenha, no mínimo, um nível “bom” (implica vistoria 
prévia e final de acordo com o MAEC); 

− objeto de intervenção que cumpra os requisitos em matéria de 
eficiência energética e de qualidade térmica previstos no D L n.º 
194/2015 relativo ao desempenho energético dos edifícios (através 
do SCE Sistema Certificação Energética dos Edifícios). 

CONDICIONANTES 

O presente benefício não é cumulativo com outros benefícios fiscais 
de idêntica natureza (sem prejuízo de poder optar-se por outro mais 
favorável) e não prejudica a liquidação e cobrança do respetivo 
imposto, nos termos gerais. 

RECONHECIMENTO 

O reconhecimento da intervenção de reabilitação deve ser requerido 
conjuntamente com a comunicação prévia ou com o pedido de 
licença da operação urbanística, cabendo à Câmara Municipal 
comunicar esse reconhecimento ao Serviço Local de Finanças, no 
prazo máximo de 20 dias a contar da data da determinação do 
estado de conservação resultante das obras ou da emissão da 
respetiva certificação energética, se esta for posterior. 

A anulação da liquidação do IMT e a correspondente restituição será 
efetuada pelo Serviço Local de Finanças no prazo máximo de 15 dias 
a contar da comunicação prevista no ponto anterior. 
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INCENTIVOS QUE DECORREM DO ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS – Artigo 45º 

IMPOSTO IMT – Imposto Municipal Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 

ENQUADRAMENTO LEGAL 
Artigo 45.º do EBF (alínea c) do n.º 2) 

“Prédios urbanos objeto de reabilitação” 

BENEFÍCIO FISCAL 
Isenção na primeira transmissão subsequente à intervenção de 
reabilitação 

PRESSUPOSTOS 

A isenção apenas se aplica se o imóvel se destinar a arrendamento 
para habitação permanente ou, quando localizado em ARU, também 
a habitação própria e permanente 

Prédios urbanos ou frações autónomas localizados em ARU ou 
concluídos há mais de 30 anos , que sejam, cumulativamente: 

− objeto de intervenção de “reabilitação de edifícios” (de acordo 
com o RJRU ou o RERU); 

− objeto de intervenção da qual resulte um estado de conservação 
do imóvel de, pelo menos, dois níveis acima do atribuído antes da 
intervenção e tenha, no mínimo, um nível “bom” (implica vistoria 
prévia e final de acordo com o MAEC); 

− objeto de intervenção que cumpra os requisitos em matéria de 
eficiência energética e de qualidade térmica previstos no D L n.º 
194/2015 relativo ao desempenho energético dos edifícios (através 
do SCE Sistema Certificação Energética dos Edifícios). 

CONDICIONANTES 

O presente benefício não é cumulativo com outros benefícios fiscais 
de idêntica natureza (sem prejuízo de poder optar-se por outro mais 
favorável) e não prejudica a liquidação e cobrança do respetivo 
imposto, nos termos gerais. 

RECONHECIMENTO 

O reconhecimento da intervenção de reabilitação deve ser requerido 
conjuntamente com a comunicação prévia ou com o pedido de 
licença da operação urbanística, cabendo à Câmara Municipal 
comunicar esse reconhecimento ao Serviço Local de Finanças, no 
prazo máximo de 20 dias a contar da data da determinação do 
estado de conservação resultante das obras ou da emissão da 
respetiva certificação energética, se esta for posterior. 

A anulação da liquidação do IMT e a correspondente restituição será 
efetuada pelo Serviço Local de Finanças no prazo máximo de 15 dias 
a contar da comunicação prevista no ponto anterior. 
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INCENTIVOS QUE DECORREM DO ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS – Artigo 45º 

IMPOSTO Taxas 

ENQUADRAMENTO LEGAL 
Artigo 45.º do EBF (alínea d) do n.º 2) 

“Prédios urbanos objeto de reabilitação” 

BENEFÍCIO FISCAL 
Redução a metade das taxas devidas pela avaliação do estado de 
conservação do imóvel (de acordo com o MAEC) 

PRESSUPOSTOS 

Prédios urbanos ou frações autónomas localizados em ARU ou 
concluídos há mais de 30 anos , que sejam, cumulativamente: 

− objeto de intervenção de “reabilitação de edifícios” (de acordo 
com o RJRU ou o RERU); 

− objeto de intervenção da qual resulte um estado de conservação 
do imóvel de, pelo menos, dois níveis acima do atribuído antes da 
intervenção e tenha, no mínimo, um nível “bom” (implica vistoria 
prévia e final de acordo com o MAEC); 

− objeto de intervenção que cumpra os requisitos em matéria de 
eficiência energética e de qualidade térmica previstos no D L n.º 
194/2015 relativo ao desempenho energético dos edifícios (através 
do SCE Sistema Certificação Energética dos Edifícios). 

RECONHECIMENTO 

O reconhecimento da intervenção de reabilitação deve ser requerido 
conjuntamente com a comunicação prévia ou com o pedido de 
licença da operação urbanística. 

A primeira vistoria deve ser requerida aos serviços técnicos da Câmara 
Municipal, antes do início da obra de reabilitação , havendo lugar à 
cobrança integral pelo serviço. A redução efetiva-se na segunda 
vistoria (após as obras de reabilitação e novamente requerida pelo 
promotor), havendo lugar à isenção total nesta segunda avaliação, 
mas apenas em caso de subida de dois níveis do estado de 
conservação do imóvel e obtendo no mínimo a classificação de 
“bom” (de acordo com MAEC). 

Em caso de verificação das condições descritas anteriormente, 
caberá à Câmara Municipal reembolsar o requerente da totalidade 
do valor da segunda vistoria. 
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INCENTIVOS QUE DECORREM DO ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS – Artigo 71º 

IMPOSTO IRS - Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Artigo 71.º do EBF (n.º 4) 

“Incentivos à reabilitação urbana e ao arrendamento habitacional a 
custos acessíveis” 

BENEFÍCIO FISCAL 
Dedução à coleta, em sede de IRS, até ao limite de €500, 30% dos 
encargos suportados pelo proprietário relacionados com a 
reabilitação. 

PRESSUPOSTOS 

Encargos relacionados com a reabilitação de: 

(a) Imóveis, localizados em "áreas de reabilitação urbana" e 
recuperados nos termos das respetivas estratégias de 
reabilitação; ou 

(b) Os imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das 
rendas nos termos dos artigos 27.º e seguintes do Novo Regime 
de Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de Fevereiro, que sejam objeto de ações de reabilitação. 

CONDICIONANTES 

Ações de reabilitação são as intervenções de reabilitação de edifícios, 
tal como definidas no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, 
estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, em 
imóveis que cumpram uma das seguintes condições: 

i) Da intervenção resultar um estado de conservação de, pelo 
menos, dois níveis acima do verificado antes do seu início; 

ii) Um nível de conservação mínimo 'bom' em resultado de obras 
realizadas nos dois anos anteriores à data do requerimento para 
a correspondente avaliação, desde que o custo das obras, 
incluindo imposto sobre valor acrescentado, corresponda, pelo 
menos, a 25 % do valor patrimonial tributário do imóvel e este se 
destine a arrendamento para habitação permanente. 

A comprovação do início e da conclusão das ações de reabilitação é 
da competência da Câmara Municipal ou de outra entidade 
legalmente habilitada para gerir um programa de reabilitação 
urbana para a área da localização do imóvel, incumbindo-lhes 
certificar o estado dos imóveis, antes e após as obras compreendidas 
na ação de reabilitação, sem prejuízo do disposto na alínea ii) supra. 

Área de reabilitação urbana é a área territorialmente delimitada nos 
termos do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, estabelecido 
pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro. 

RECONHECIMENTO 
Os encargos devem ser devidamente comprovados e dependem de 
certificação prévia por parte do órgão de gestão da ARU, sendo por 
este posteriormente remetidos ao Serviço Local de Finanças. 
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INCENTIVOS QUE DECORREM DO ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS – Artigo 71º 

IMPOSTO IRS - Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Artigo 71.º do EBF (n.º 5) 

“Incentivos à reabilitação urbana e ao arrendamento habitacional a 
custos acessíveis” 

BENEFÍCIO FISCAL 
Tributação à taxa autónoma de 5%, sem prejuízo da opção pelo 
englobamento, de mais-valias. 

PRESSUPOSTOS 

1. Mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em 
território português; 

2. Mais-valias decorrentes da primeira alienação, subsequente à 
intervenção, de imóvel localizado em área de reabilitação 
urbana. 

CONDICIONANTES 
Área de reabilitação urbana é a área territorialmente delimitada nos 
termos do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, estabelecido 
pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro. 
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INCENTIVOS QUE DECORREM DO ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS – Artigo 71º 

IMPOSTO IRS - Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Artigo 71.º do EBF (n.º 7) 

“Incentivos à reabilitação urbana e ao arrendamento habitacional a 
custos acessíveis” 

BENEFÍCIO FISCAL 
Tributação à taxa de 5 % dos rendimentos prediais, sem prejuízo da 
opção pelo englobamento, inteiramente decorrentes de 
arrendamento. 

PRESSUPOSTOS 

Rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS 
residentes em território português, inteiramente decorrentes do 
arrendamento de: 

(a) Imóveis situados em 'área de reabilitação urbana', recuperados 
nos termos das respetivas estratégias de reabilitação; 

(b) Os imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das 
rendas nos termos dos artigos 27.º e seguintes do Novo Regime 
de Arrendamento Urbano (NRAU), que sejam objeto de ações de 
reabilitação. 

CONDICIONANTES 

Ações de reabilitação são as intervenções de reabilitação de edifícios, 
tal como definidas no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, 
estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, em 
imóveis que cumpram uma das seguintes condições: 

i) Da intervenção resultar um estado de conservação de, pelo 
menos, dois níveis acima do verificado antes do seu início; 

ii) Um nível de conservação mínimo 'bom' em resultado de obras 
realizadas nos dois anos anteriores à data do requerimento para 
a correspondente avaliação, desde que o custo das obras, 
incluindo imposto sobre valor acrescentado, corresponda, pelo 
menos, a 25 % do valor patrimonial tributário do imóvel e este se 
destine a arrendamento para habitação permanente. 

A comprovação do início e da conclusão das ações de reabilitação é 
da competência da Câmara Municipal ou de outra entidade 
legalmente habilitada para gerir um programa de reabilitação 
urbana para a área da localização do imóvel, incumbindo-lhes 
certificar o estado dos imóveis, antes e após as obras compreendidas 
na ação de reabilitação, sem prejuízo do disposto na alínea ii) supra. 

Área de reabilitação urbana é a área territorialmente delimitada nos 
termos do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, estabelecido 
pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro. 

 

 

 


